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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

07/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO 

PARNAÍBA E A EMPRESA COMERCIAL EQIP 

LTDA. 

 

                                                                                       PROC. Nº 23855.005744/2023-20 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar, com sede no(a) Av. 

São Sebastião, 2819, bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 64.202-020, na cidade de 

Parnaíba - PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.519.114/0001-00, neste ato representada pelo 

Reitor, Sr. JOÃO PAULO SALES MACEDO, nomeado pelo Decreto de 23 de janeiro de 2024 

publicado no DOU de 24 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional nº 1774313, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa COMERCIAL EQIP LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.113.110/0001-60, sediada na Av. Campos Sales, n° 1.810, Centro, CEP: 

64000-300, na cidade de Teresina/PI, doravante designada CONTRATADO, neste ato 

representado pelo Sr. EMANUEL KERLEY NORMANDO DE QUEIROZ, Sócio Administrador, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 

23855.005744/2023-20 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 

n° 07/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato por mais 12 meses, a partir de 18/09/2025 até 18/09/2026, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o 

valor mensal de R$ 7.764,82 (sete mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e dois 

centavos), totalizando o valor global de R$ 93.177,89 (noventa e três mil, cento e setenta e 

sete reais e oitenta e nove centavos), conforme descrito na cláusula terceira do 2° Termo 

de Apostilamento ao Contrato 07/2023. 

 
TABELA DE ITENS - OUTSOURCING FRANQUIA MAIS EXCEDENTE 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 1 

Outsourcing de 
Impressão - 
Páginas A4 - 
Monocromático - 
Dentro da 
Franquia sem 
Papel 

26573 Página 528.000 0,1206509 R$ 63.711,78 

http://www.ufdpar.edu.br/
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2 

Outsourcing de 
Impressão - 
Páginas A4 - 
Monocromático - 
Excedente a 
Franquia sem 
Papel 

26654 Página 126.000 0,0361525 R$ 4.559,81 

3 

Outsourcing de 
Impressão - 
Páginas A4 - 
Policromático - 
Dentro da 
Franquia sem 
papel 

26611 Página 18.000 0,2542439 R$ 4.575,50 

4 

Outsourcing de 
Impressão 
-  Páginas A4 - 
Policromático 
- Excedente a 
Franquia - sem 
Papel 

26697 Página 6.000 0,101612 R$ 609,54 

5 

Outsourcing de 
Impressão - 
Páginas A3 - 
Monocromático - 
Dentro da 
Franquia sem 
Papel 

26590 Página 12.000 0,1921002 R$ 2.304,76 

6 

Outsourcing de 
Impressão - 
Páginas A3 - 
Monocromático - 
Excedente a 
Franquia sem 
Papel 

26670 Página 6.000 0,0617159 R$ 370,18 

7 

Outsourcing de 
Impressão - 
Páginas A3 - 
Policromático - 
Dentro da 
Franquia sem 
Papel 

26638 Página 18.000 0,8683013 R$ 15.629,71 

8 

Outsourcing de 
Impressão 
-  Páginas A3 - 
Policromático 
-  Excedente a 
Franquia - sem 
Papel 

26719 Página 6.000 0,2360607 R$ 1.416,60 

TOTAL GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 93.177,89 

 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos especí- 
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ficos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

GESTÃO/UNIDADE: 26455/156680 
FONTE DE RECURSOS: 1000 
PROGRAMA DE TRABALHO: 231362 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.40 
PLANO INTERNO: M20RKG01CDN 
NOTA DE EMPENHO: 2025NE000114 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$ 4.658,89 (quatro mil, 

seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove centavos), correspondente a 5,0% (cinco por 

cento) do valor global do presente termo aditivo, no prazo de 10 dias, a contar da assinatura deste 

instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS 

5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 18/09/2025.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 

naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, 

de 2012. 

 

Parnaíba-PI, 2025. 

 

________________________________ 

JOÃO PAULO SALES MACEDO  
UFDPar/CONTRATANTE 

 ________________________________ 

EMANUEL KERLEY NORMANDO DE 
QUEIROZ  

CONTRATADA 
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TESTEMUNHA: 
 
 
 
______________________________ 
NOME: 
 
 

TESTEMUNHA: 
 
 
 
______________________________ 
NOME: 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2025 - UASG 158719

Nº Processo: 23507.005867/2025-12.
Dispensa Nº 90005/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI.
Contratado: 19.034.298/0001-89 - CREDENCIAL EVENTOS LTDA. Objeto: Contratação de
serviços comuns de acesso à plataforma de gestão de eventos acadêmicos.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: V. Vigência: 16/09/2025 a
16/03/2026. Valor Total: R$ 9.700,00. Data de Assinatura: 16/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 16/09/2025).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO
EDITAL DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

RETIFICAÇÃO Nº 2 DO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 10/2025

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Catalão, no exercício da Reitoria,
usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, §1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março
de 2018 e a Portaria nº 60/2024/UFCAT, publicada no D.O.U. de 05/02/2024, conforme o
art. 25, § 7º, do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em
vista o disposto na Lei nº 8.745, de 09/12/1993, com a redação dada pelas Leis nºs 9.849,
de 26/12/1999, e 10.667, de 14/05/2003, e o que consta no Processo nº
23852.004167/2024-08, resolve:

RETIFICAR o Edital de Homologação nº 10/2025, publicado no D.O.U. de
08/04/2025, seção 3, pág. 48, que tornou público o resultado final do processo seletivo
simplificado para contratação de professores substitutos, objeto do Edital de Condições
Gerais nº 02/2025, cujo extrato foi publicado no D.O.U de 27/01/2025 e Edital Específico
nº 03/2025, publicado no D.O.U de 27/01/2025, realizado pelo Instituto de Física - IF, na
área de Física, exercício: Catalão/GO, em virtude de pedido de final de fila formalizado por
Marcus Vinicius Araújo, onde passa a ser o seguinte: Candidatos(as) Aprovados(as)
Classificação Geral: 1º- Marcello Antônio Ferreira Marques da Silva, média: 8,13; 2º-
Horário Coelho Júnior, média: 7,03; 3º- Pedro Henrique Santos Bento, média: 9,13; 4º-
Marcus Vinicius Araújo, média: 7,50.

CLÁUDIO LOPES MAIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Universidade Federal do Ceará, neste ato representada por seu Pró-Reitor de
Planejamento e Administração, vem NOTIFICAR a empresa IMPERIO COMERCIO & SE R V I ÇO S
LTDA, CNPJ 51.887.807/0001-29, Processo nº 23067.025222/2024-41 participante do Pregão
Eletrônico nº 10/2024, devido ao não envio de proposta, com o relato a seguir: Após a emissão
do OFICIO 20/2025/CAS/PROPLAD/REITORIA (5837959) foi encaminhada à empresa cópia do
referido Ofício de notificação por correspondência postal, conforme documentos acostados
aos autos (584671, 5875518); Ocorre que não foi possível efetuar a citada notificação, haja
visto o carteiro não foi atendido, conforme documento acostado aos autos (Código de
Rastreamento - Carteiro não atendido - aguardando retirada no correio, SEI nº 5875495); Ante
o exposto, encaminhamos o feito a fim de que proceda à notificação da Empresa em questão
mediante publicação, no Diário Oficial, do OFICIO 20/2025/CAS/PROPLAD/REITORIA (5837959);
Após a publicação, deverão os autos retornar a esta Comissão, para que se dê prosseguimento
aos trâmites cabíveis.

Fortaleza, 16 de setembro de 2025.
JOÃO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS

Pró-Reitor de Planejamento Administração/UFC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Universidade Federal do Ceará, neste ato representada por seu Pró-Reitor de
Planejamento e Administração, encaminha-se o Processo nº 23067.049459/2023-37, que
trata de solicitação de aplicação de sanção à empresa PHM COMERCIO E CONFECÇÕ ES
LTDA, CNPJ 35.794.003/0001-29, participante do Pregão Eletrônico nº 30/2023, devido à
apresentação de proposta em desacordo com as especificações do edital, com a relato a
seguir: Após a emissão do OFICIO 7/2025/CAS/PROPLAD/REITORIA (4751882) foi
encaminhada à empresa cópia do referido Ofício de notificação por correspondência postal,
conforme documento acostados aos autos (5812975, 5810951); Ocorre que não foi possível
efetuar a citada notificação, haja visto o carteiro não foi atendido, conforme documento
acostado aos autos (Código de Rastreamento - Carteiro não atendido - aguardando retirada
no correio, SEI nº 5837877); Ante o exposto, encaminhamos o feito a fim de que proceda
à notificação da Empresa em questão mediante publicação, no Diário Oficial, do OFICIO
7/2025/CAS/PROPLAD/REITORIA (4751882); Após a publicação, deverão os autos retornar a
esta Comissão, para que se dê prosseguimento aos trâmites cabíveis.

Fortaleza, 16 de setembro de 2025.
JOÃO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS

Pró-Reitor de Planejamento Administração/UFC

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 38/2025 - UASG 153045

Nº Processo: 23067.032253/2025-30.
Não se Aplica Nº 0/. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA.
Contratado: 08.918.421/0001-08 - FUNDACAO DE APOIO A SERVICOS TECNICOS, ENSINO E
FOMENTO A PESQUISAS - FUNDACAO A. Objeto: Termo de Cooperação entre Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS e a Universidade Federal do Ceará - UFC, com a interveniência
da Fundação de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e Fomento a Pesquisas - Fundação
ASTEF, para desenvolvimento do Projeto intitulado: Avaliação de Tecnologias para Remoção
de Compostos de Cloro em Correntes de Hidrocarbonetos.
Fundamento Legal: Leis nº 8.958/1994, nº 10.973/2004 e Decreto nº 7.423/2010. Vigência:
16/09/2025 a 13/03/2028. Valor Total: R$ 2.772.211,99. Data de Assinatura: 16/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 16/09/2025).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00003/2025 publicado no D.O de 2025-08-29, Seção
3. Onde se lê: Vigência: 20/09/2025 a 19/12/2025. Leia-se: Vigência: 20/09/2025 a
19/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 16/09/2025).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00001/2025 publicado no D.O de 2025-04-
07, Seção 3. Onde se lê: Vigência: 16/04/2025 a 12/08/2025. . Leia-se:
Vigência: 16/04/2025 a 12/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 16/09/2025).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 138/2025
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

Processo nº 23067.027457/2025-59
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve homologar o resultado final da Seleção para

Professor Substituto - Campus da UFC em Fortaleza, conforme discriminado abaixo:

. .Ed i t a l .Regime .Subunidade/Unidade .Setor de Estudo .Classificados .Tipo de vaga

. .106/2025 .40h .Departamento de Estudos Especializados /
Faculdade de Educação / Campus da UFC em
Fo r t a l e z a

.Educação Infantil .1º Ana Carine dos Santos de Sousa Paiva
2º Pedro Neto Oliveira de Aquino

.Ampla concorrência
Ampla concorrência

Fortaleza, 16 de setembro de 2025.
MARILENE FEITOSA SOARES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 156680

Número do Contrato: 7/2023.
Nº Processo: 23855.005744/2023-20.
Pregão. Nº 3/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA.
Contratado: 00.113.110/0001-60 - COMERCIAL EQIP LTDA.. Objeto: A prorrogação do prazo
de vigência do Contrato por mais 12 meses, a partir de 18/09/2025 até 18/09/2026,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma
do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.. Vigência: 18/09/2025 a 18/09/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 93.177,89. Data de Assinatura: 16/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 16/09/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 156680

Número do Contrato: 9/2024.
Nº Processo: 23855.006565/2024-63.
Pregão. Nº 90004/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO
PARNAIBA. Contratado: 08.512.506/0001-91 - BARROS PRODUCOES
PUBLICIDADES, EVENTOS E COMERCIO LTDA. Objeto: A prorrogação do prazo de
vigência do Contrato por mais 12 meses, a partir de 19/09/2025 até
19/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.. Vigência:
19/09/2025 a 19/09/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 66.267,39.
Data de Assinatura: 09/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 09/09/2025).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90009/2025

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23068035794202518. , publicada no D.O.U de 29/08/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Formação de Registro de Preços para aquisição de equipamentos médicos, odontológicos e
laboratoriais para atender às demanda de diversos setores da UFES, conforme condições,
quantidades, especificações e exigências contidas no Termo de Referência. Novo Edital:
17/09/2025 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Av. Fernando Ferrari Nº
514 Campus Universitario Goiabeiras - VITORIA - ESEntrega das Propostas: a partir de
17/09/2025 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
03/10/2025, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

VICTORIA LACERDA
Pregoeira

(SIDEC - 16/09/2025) 153046-15225-2025NE080001

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE INCUBAÇÃO Nº 6/2025
Processo nº 23068.046290/2025-15. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e a HERA BIOTECH INOVA SIMPLES (I.S). Objeto: regulamentar o uso pela
INCUBADA de serviços não individualizados de assessoria de negócios limitados em sua
abrangência e dimensões exclusivamente pelo ESPAÇO EMPREENDEDOR da UFES. Data de
assinatura: 15/09/2025. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura.

UFDPar
Realce


